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D I S C R I M I N A Ç Ã O
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Autoria: Ver. Yhgor Chagas
 

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo
único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Sr.: Ernani Augusto Nogueira
da Fonseca - Secretário Municipal de Obras.

A implantação de um redutor de velocidade (quebra-molas) na estrada principal da
Colônia São Luís, mais precisamente em frente à residência do saudoso Sr. João
Mateus.
A referida via tem registrado um aumento significativo no fluxo de veículos, muitos
dos quais trafegam em alta velocidade, colocando em risco a segurança dos
moradores da região. A localização mencionada é um ponto de movimentação de
pedestres, inclusive crianças e idosos, o que torna urgente a adoção de medidas
para a redução de velocidade no local.
A instalação de um quebra-molas contribuirá para a segurança da comunidade e
prevenção de acidentes, atendendo a um apelo legítimo dos moradores da Colônia
São luís.
Contamos com sua atenção e sensibilidade, para que esta demanda seja atendida
com a brevidade que a situação requer.

   
 

 Sala das Sessões, 26 de Agosto de 2025

Ver. Yhgor Chagas
Vereador(a) - Republicanos
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